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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 

 

Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM. EXCLUSIVA às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006 nos itens 01 a 08, 10 a 26, 29 a 65, 67 a 128; Com reserva de cota p/ Benef. da LC 

123/06  nos itens 09, 27, 28 e 66; e Ampla Concorrência nos itens 129 a 132. 

 

N° do expediente: 513/2026. 

 

Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEMAD. 

 

Órgão interessado na licitação: Diversas Secretarias. 

 

Modo de Disputa: Aberto. 

  

Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.   

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL de São Luiz Gonzaga, RS, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

consoante condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Municipal n° 6.872 de 27 de dezembro de 2022 (regulamenta o Registro de Preços) e 

suas alterações posteriores, além das demais legislações pertinentes. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

Compras.gov.br (UASG 988881), no dia 04 de maio de 2026, às 09 horas, devendo as 

propostas serem cadastradas exclusivamente via sistema até o horário limite para abertura da 

sessão pública, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO 

 

  1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando à 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, a serem utilizados na rede municipal de 

ensino, nos programas e eventos oficiais desenvolvidos por diversas secretarias do Município de 

São Luiz Gonzaga-RS. De acordo com as especificações constantes nos Anexos III (dados 

quantitativos, qualitativos e valores estimados), no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, anexos V e VI do presente Edital. 

 

1.2. O procedimento público para intenção de registro de preços foi realizado, 

conforme disposto no artigo 86 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.   DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital, seus anexos, previamente credenciados no Sistema de 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito diretamente no Sistema de Compras do 

Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, onde o licitante deverá informa-se 

a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.6. Deverá ainda, comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

2.7. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos.  

                       2.8. A presente licitação possui itens (01 a 08, 10 a 26, 29 a 65, 67 a 128) de 

participação EXCLUSIVA às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006. Com 

reserva de cota para Beneficiárias da LC 123/06 nos itens 09, 27, 28 e 66 e Ampla 

Concorrência nos itens 129 a 132. 

2.9. Nos itens EXCLUSIVOS e nos itens com COTA RESERVADA, somente 

as beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 poderão apresentar proposta, desde que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e 

seus anexos. 

2.10. Nos itens destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA poderão participar 

todas e quaisquer empresas, inclusive as que sejam beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, não impedindo sua contratação na totalidade do objeto. 

2.11. Para participação no Pregão, as MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e equiparadas deverão declarar em campo 

próprio do sistema eletrônico de que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como de que, no ano-calendário de 

realização da licitação, não possui contratos com a Administração Pública cujo os valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de 

pequeno porte (R$ 4.800.00,00). 

2.12. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 

ou indiretamente:  

2.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.12.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.12.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.12.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.12.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.12.6. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

2.12.7. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

2.13. O impedimento de que trata o subitem 2.12.2, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.14. Durante a vigência da ata de registro de preços/contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3. DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.   

3.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei. 

3.2.3. Declaração de que a licitante observa o disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição da República, que versa sobre a proibição do trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre, a menores de dezoito, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos ficando ciente que a infração importará em 

cláusula de rescisão de contrato. 

3.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.6. PARA OS ITENS de participação EXCLUSIVA e COM COTA 

RESERVADA PARA Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparadas: Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 para enquadramento como Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, de que não ultrapassou o limite de 

faturamento, sendo apto a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como de que, no ano-calendário de 

realização da licitação, não possui contratos com a Administração Pública cujo os valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de 

pequeno porte (R$ 4.800.00,00). 

3.3. A licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico 

relativo a declaração constante no subitem 3.2.6.  

3.3.1. Nos itens exclusivos para participação de ME/EPPs, a assinalação do 

campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame. 

3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME/EPPs, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

3.4. A ordem de classificação ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

3.6. Quando do cadastramento da proposta, o licitante poderá, caso o sistema 

permita, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

3.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

3.7. O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 3.6 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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3.10. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à 

habilitação, que venham a ser solicitados, deverão ser encaminhados no prazo de no 

mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período. 

3.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 3.9, o seu reinício somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. No cadastramento da proposta o sistema solicitará o preenchimento dos 

dados elencados abaixo, a formalização das declarações e a inclusão ao final, respeitando as 

informações contidas no item 03 do Edital.  

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico dos seguintes campos: 

4.2.1. Valor unitário do item; 

4.2.2. Marca/ Fabricante; 

4.2.3. Modelo/Versão (quando houver); 

4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4.3.1. Os preços oferecidos deverão ser os mesmos independentemente dos 

locais de entrega do objeto, local e forma de acondicionamento, cotação variável em razão 

do tamanho do lote, ou por outros motivos justificados no processo.  

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe os anexos III, V e VI do Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

4.9. Quando da convocação da licitante mais bem classificada para apresentação 

da proposta final, esta deverá ser enviada em até 02 (duas) horas, seguir o MODELO DE 

PROPOSTA constante no anexo IV, e ainda: 

4.9.1. Ser apresentada em 01 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada 

na última folha pelo proponente ou seu representante legal; 
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  4.9.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, e 

endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa; 

4.9.3. Apresentar folder do produto ofertado; 

4.10. Somente serão admitidas propostas com apenas duas casas decimais 

após a vírgula. 
4.11. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor 

unitário; 

4.12. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens do Anexo III e as 

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência (anexos V e 

VI) e no Compras.gov, prevalecerá o descritivo constante nos anexos do Edital. 

4.13. O descritivo constante na proposta deve estar com as características de 

acordo com a respectiva marca/modelo do produto ofertado. 

4.14. A licitante que apresentar proposta ao item destinado à COTA 

RESERVADA e para o item destinado à AMPLA CONCORRÊNCIA, deverá apresentar o 

mesmo valor para ambos os itens.  

4.15. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo desse edital, a sessão pública será 

aberta automaticamente pelo sistema. 

5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na 

fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. Iniciada a fase de lances, observado o modo de disputa adotado no item 07, os 

licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos, com prorrogações e exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

6.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

6.3. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário item. 

6.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

6.6. Observado o disposto no subitem 6.4, o licitante poderá, uma única vez, 

excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.7. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.8. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

6.11. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.12. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico Compras.gov.br.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

7. MODO DE DISPUTA 

 

7.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 6. 

7.2. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

7.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que o subitem 

7.2., será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 7.2 

e 7.2.1., a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação. 

7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.5. Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem 7.5., o sistema ordenará e divulgará 

os lances na ordem crescente. 

 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração 

de que trata o item 3.2.5 deste Edital; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.3.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

8.3.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem 

na hipótese do subitem 8.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto no 

subitem 8.3.1 deste item. 

8.4. O disposto no subitem 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.5. Se não houver licitante que atenda aos itens 8.1 a 8.3.2, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.7. Empatadas as propostas iniciais e não havendo envio de lances após o início 

da fase, aplicam-se os critérios de desempates elencados nos itens anteriores. 

8.8. Permanecendo o empate após a aplicação de todos os critérios de desempate 

de que tratam os subitens anteriores, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser 

realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo.   

 

9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço (acima ou inferior ao valor 

estimado), para que seja obtida melhor proposta. 
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9.1.1. Se a mesma empresa vencer o item destinado a cota reservada e o item 

destinado a ampla concorrência, a contratação de ambos os itens deverá ocorrer pelo menor 

preço.  

9.1.2. Caso haja diferença de valores unitários nos itens, o Pregoeiro 

negociará com o licitante classificado em primeiro lugar na cota cuja valor apresentado 

não tenha sido o menor ofertado para que reduza seu preço até este valor. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

9.5. A resposta à contraproposta, o envio da proposta atualizada e de documentos 

complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 3.10 deste Edital. 

9.6. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta 

provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto às condições de participação no 

certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, inclusive quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta no 

SICAF, CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas). 

9.7. Verificadas as condições de participação e da utilização ou não do tratamento 

diferenciado às ME/EPP e equiparadas, o pregoeiro examinará a proposta do licitante em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estimado para a contratação, convocando-o para apresentar proposta atualizada, no prazo 

estabelecido no subitem 3.10 deste edital. 

9.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.8.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

9.8.6. O não preenchimento no sistema da declaração informada no subitem 3.2.1 

do edital. 

9.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 9.8.4. 

do edital. 

9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
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9.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove: 

9.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.12. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

  10.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 

dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.2.3. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

10.2.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
10.3.1. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.3.2. Prova de regularidade perante a: 

10.3.2.1. Fazenda Federal, 

10.3.2.2. Fazenda Estadual e/ou 

10.3.2.3. Municipal do domicílio ou sede do licitante, e 

10.3.2.4. Com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, nos termos do art. 193 do Código 

Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OBS 01: o referido documento poderá ser obtido através de realização de cadastro no Setor 

responsável por meio do telefone (55) 3352-9321 e após sua emissão pelo site oficial; 

OBS 02: servirá como prova de regularidade com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, print 

da página do site oficial em que conste o licitante como contribuinte inexistente ou bloqueado/ 

inativo, através do link: Portal do Cidadão (gespamweb.com.br) 

10.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.3.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10.3.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (realizada diretamente no sistema quando do lançamento da proposta). 

 

http://portaldocidadaosaoluizgonzaga.gespamweb.com.br:8001/certidoes-novo
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10.4. Habilitação econômico-financeira: 

10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

10.5. Habilitação técnica: 

10.5.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal (Alvará Sanitário). 

 

10.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor; 

10.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos - habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira- 

podendo estes serem substituídos pelo registro cadastral no SICAF. 

10.8. Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou em campo 

próprio do sistema, as declarações mencionadas nos subitens 3.2.2. a 3.2.6 deste Edital. 

10.9. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, no prazo previsto 

no subitem 3.10 do Edital. 

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

10.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no subitem 3.9. do presente edital.  

10.12.1. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 

vencido o prazo de validade. 

10.13. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no 

subitem 3.10. 

10.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos de que trata os subitens 6.10, 9.10 e 9.11. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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11. RECURSO 

 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

11.2. Caberá recurso em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

11.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

11.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

11.3. O pedido de reconsideração caberá relativamente ao ato do qual não caiba 

recurso hierárquico devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias uteis, contado da data de 

intimação. 

11.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” 

do subitem 11.2. do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração darão efeito suspensivo ao ato ou à 

decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

11.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.9. Quaisquer documentos complementares necessários para interposição de 

recurso ou das contrarrazões que não forem possíveis anexar via sistema (imagens, prints, etc) 

poderão ser encaminhados via e-mail, no seguinte endereço eletrônico 

licitação@saoluizgonzaga.rs.gov.br. Havendo a apresentação de documentos complementares, os 

demais licitantes interessados serão devidamente notificados para tomar conhecimento destes, 

também via e-mail.  

 

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

mailto:licitação@saoluizgonzaga.rs.gov.br
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12.1. Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, bem como após o 

exaurimento da instância recursal administrativa, proceder-se-á à convocação dos demais 

licitantes via chat, observada rigorosamente a ordem de classificação, para fins de composição 

do cadastro de reserva, o qual será formado nas seguintes hipóteses: 

12.1.1. Pelos licitantes que anuírem em cotar o objeto nas mesmas condições e 

pelo mesmo preço do licitante adjudicatário; 

12.1.2. Pelos licitantes que optarem por manter os valores originalmente por eles 

ofertados, respeitada a ordem classificatória. 

12.1.3. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão 

encaminhar a resposta via chat ou e-mail- licitacoes.pmslg@hotmail.com- no prazo determinado 

pelo pregoeiro quando da convocação.  

12.2. Após, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

12.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.2.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.2.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. O registro de preços para serviços e compras da Administração obedecerá às 

normas fixadas nos artigos 82 a 86 da Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 

6.872/2022. 

13.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital. 

13.5. O objeto e o preço registrado serão divulgados na Imprensa Oficial do 

Município de São Luiz Gonzaga e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

13.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, todo o quantitativo originalmente registrado, desde que 

sejam comprovados os seguintes requisitos: 

13.6.1. Manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por 

índice médio do acumulado dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, a 

contar da data do orçamento estimado (11/02/2026) e que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma do 

Decreto n° 6.871, de 27 de dezembro de 2022; 

13.6.2. Haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 

mailto:licitacoes.pmslg@hotmail.com-
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13.6.3. Estar previsto na fase do planejamento da contratação (Estudo Técnico 

Preliminar); 

13.6.4. Prorrogar através de Termo Aditivo da ata de registro de preços e dentro 

do prazo de sua vigência. 

13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes no cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.9. Será incluído na ata todos os licitantes classificados que aceitarem cotar 

os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor, observada a classificação na 

licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
13.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

13.12. A habilitação dos demais classificados será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas no artigo 9° do Decreto 6.872/2022. 

13.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 

a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.13.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original no cadastro 

de reserva, para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.13.2. Adjudicar e firmar a ata de registro de preço ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes em cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

13.14. As condições de alteração e cancelamento da ata de registro de preços estão 

contidas na MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo I). 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

14.1. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência 

de acordo com a disposições nela contidas e em observância aos artigos 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 
 14.2. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.14 deste 

Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

14.4. deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

14.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 6.910, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023, que “Regulamenta as 

funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas 

atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 

jurídica e do controle interno no âmbito do Município de SÃO LUIZ GONZAGA, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021”. A gestão da ata de registro de preços e a execução do Contrato será 

objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do CONTRATANTE, através dos 

servidores Ediriane Antonini Carlotto- Fiscal titular-matrícula n° 2853, Ritiéle Gonçalves dos 

Santos- Fiscal suplente-matrícula n°4342, a quem competirá comunicar ao Gestor do Contrato as 

falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. A 

Secretária Municipal de Educação, Sra. Nara Lúcia Mendes Klasen, será a Gestora da ata de 

registro de preços. SEMSA-Gestora: Clari Ramborger, matrícula nº 6055; Fiscal titular: Janise 

Mariano Flores, matrícula nº 2873; Fiscal suplente: Leticia Torres Grisolia, matrícula nº 3666. 

SEMJEL-Gestor: Claudio Castilhos da Silva, matrícula nº 6095; Fiscal titular: Cristian da Silva 

Pinto, matrícula nº 6415; Fiscal suplente: Alex dos Santos Brum, matrícula nº 6445.SEMAG- 

Gestor: Lauro Weber; Fiscal titular: Rene Domeraski, matrícula 6418; Fiscal suplente: Vanderlei 

Rebolho, matrícula 6412. SMTC- Gestor: Leandro da Silva Grings, matrícula 6056; Fiscal 

titular: Datiele Enise Puiatti, matrícula 6345; Fiscal suplente: Patrícia Melo Terra, matrícula 

6419. SEMDSH- Gestora: Nélvia Letícia Tavares, matrícula nº 4806; Titular: Márcia Regina 

Noro Carvalho, matrícula nº 6070; Suplente: Aline Daros Henrich Bialva, matrícula nº 4806. 

SEMFA- Gestor: Pedro Roberto Heck, matrícula 2706; Fiscal titular: Ana Caroline do Amaral, 

matrícula 6153; Fiscal suplente: Débora Fabiane Gonçalves. 

14.8. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 
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seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados.  

14.9. As demais secretarias indicarão seus fiscais e gestores caso optem pela 

realização de termo de contrato, não eximindo sua responsabilidade quanto aos seus 

pedidos/quantitativos durante a ata de registro de preços. 

 

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. A liquidação e os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis 

contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda, 

devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente 

assinado pelo fiscal do contrato. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação. 

15.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

15.2.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. A contratada deverá apresentar tal comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes 

pelo Simples Nacional. 

15.2.2. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá 

informar a alíquota de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, 

conforme determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 

6.755/2022. 

15.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da 

variação dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, 

até o efetivo pagamento. 

 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que o objeto deverá ser entregue na sede das secretarias 

requisitantes, e diretamente nas Escolas Municipais, AMBAS DENTRO DO PERIMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO. 

16.2. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que a entrega se dará no prazo de 15 (quinze) dias, para 

itens não perecíveis contados do recebimento da ordem de fornecimento acompanhada de nota 

de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. 

16.2.1. ITENS PERECÍVEIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM 05 

(CINCO) DIAS, SEMPRE NO INÍCIO DA SEMANA.  

16.2.2. Caso não seja possível a entrega dos materiais dentro do prazo 

estabelecido, a empresa vencedora deverá comunicar para as Secretarias as razões para a 

impossibilidade da entrega, no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização 

de Fornecimento. 

16.3. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, os rótulos 

dos produtos deverão conter todas informações conforme previsto em lei, obedecendo as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, toxicológicas), 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas autoridades sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF). 

16.4. A ENTREGA DEVERA SER FEITA SEM CUSTOS PARA O 

MUNICÍPIO 

 16.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

                        16.6. O objeto desta ata será recebido da seguinte forma: 

16.6.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá 

ocorrer imediatamente após a entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  

16.6.2. Definitivamente por servidor (GESTOR) ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido 

o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

16.7. O recebimento do objeto não excluí responsabilidade do licitante 

contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 

pelos usuários. 

 

17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
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17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação das sanções será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 

17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legais. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico da Administração www.saoluizgonzaga.rs.gov.br, aba licitações, e no provedor 

do sistema Compras.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, por meio do seguinte endereço eletrônico: licitação@saoluizgonzaga.rs.gov.br. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.saoluizgonzaga.rs.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitação@saoluizgonzaga.rs.gov.br
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19.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.5.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

19.6. O termo de contrato poderá ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 

conforme determina o Art. 95 da Lei 14.133/21. 

19.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação e os princípios 

jurídicos que regem as licitações. 

19.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.12. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

19.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.14. Acompanham este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo II- Minuta Contratual;  

Anexo III– Dados quantitativos e qualitativos; 

Anexo IV- Modelo de Proposta;  

Anexo V – Estudo Técnico Preliminar 

Anexos VI - Termo de Referência. 

19.15. Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsias 

resultantes do presente Edital. 
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  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 09 de abril de 2026. 

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 513/2026 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Venâncio Aires, n.º 2438, centro, São Luiz Gonzaga, RS, CEP 97.800-000, 

telefone 55 3352 9300, CNPJ n.º 87.613.022/0001-05, representado, neste ato, pelo Prefeito 

Municipal Sr. JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009/2026, 

processo administrativo n.º 513/2026 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 6.872, de 27 de dezembro de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando à 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, a serem utilizados na rede municipal de 

ensino, nos programas e eventos oficiais desenvolvidos por diversas secretarias do Município de 

São Luiz Gonzaga-RS. De acordo com os dados quantitativos e qualitativos do Anexo III e as 

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexos V e 

VI que são parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

 
N° do 

item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Mínima 

Quant. 

Máxima 

Valor 

 Unitário 

Valor 

Total 

(quant. 

máxima) 

         

2.2. A listagem com os demais licitantes classificados que aceitaram participar do 

cadastro de reserva, consta como anexo a esta Ata. 
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3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1.  A liquidação e os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis 

contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda, 

devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente 

assinado pelo fiscal do contrato. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação. 

3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

3.2.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. A contratada deverá apresentar tal comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes 

pelo Simples Nacional. 

3.2.2. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar 

a alíquota e valor de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, 

conforme determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 

6.755/2022. 

3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da 

variação dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, 

até o efetivo pagamento. 

 

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que o objeto deverá ser entregue na sede das secretarias 

requisitantes, e diretamente nas Escolas Municipais, AMBAS DENTRO DO PERIMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO. 

4.2. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que a entrega se dará no prazo de 15 (quinze) dias, para 

itens não perecíveis contados do recebimento da ordem de fornecimento acompanhada de nota 

de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. 

4.2.1. ITENS PERECÍVEIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM 05 

(CINCO) DIAS, SEMPRE NO INÍCIO DA SEMANA.  

4.2.2. Caso não seja possível a entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido, 

a empresa vencedora deverá comunicar para as Secretarias as razões para a impossibilidade da 

entrega, no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, os rótulos dos 

produtos deverão conter todas informações conforme previsto em lei, obedecendo as 

características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, toxicológicas), 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas autoridades sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF). 

4.4. A ENTREGA DEVERA SER FEITA SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 4.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

                        4.6. O objeto desta ata será recebido da seguinte forma: 

4.6.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá 

ocorrer imediatamente após a entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  

4.6.2. Definitivamente por servidor (GESTOR) ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido 

o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

4.7. O recebimento do objeto não excluí responsabilidade do licitante contratado 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelos 

usuários. 

 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

5.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA, 

através da Secretaria Municipal de Educação.  
5.2. A gestão da ata de registro de preços e a execução do Contrato será objeto de 

acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do CONTRATANTE, através dos 

servidores Ediriane Antonini Carlotto- Fiscal titular-matrícula n° 2853, Ritiéle Gonçalves dos 

Santos- Fiscal suplente-matrícula n°4342, a quem competirá comunicar ao Gestor do Contrato as 

falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. A 

Secretária Municipal de Educação, Sra. Nara Lúcia Mendes Klasen, será a Gestora da ata de 

registro de preços. SEMSA-Gestora: Clari Ramborger, matrícula nº 6055; Fiscal titular: Janise 

Mariano Flores, matrícula nº 2873; Fiscal suplente: Leticia Torres Grisolia, matrícula nº 3666. 

SEMJEL-Gestor: Claudio Castilhos da Silva, matrícula nº 6095; Fiscal titular: Cristian da Silva 

Pinto, matrícula nº 6415; Fiscal suplente: Alex dos Santos Brum, matrícula nº 6445.SEMAG- 

Gestor: Lauro Weber; Fiscal titular: Rene Domeraski, matrícula 6418; Fiscal suplente: Vanderlei 

Rebolho, matrícula 6412. SMTC- Gestor: Leandro da Silva Grings, matrícula 6056; Fiscal 

titular: Datiele Enise Puiatti, matrícula 6345; Fiscal suplente: Patrícia Melo Terra, matrícula 

6419. SEMDSH- Gestora: Nélvia Letícia Tavares, matrícula nº 4806; Titular: Márcia Regina 

Noro Carvalho, matrícula nº 6070; Suplente: Aline Daros Henrich Bialva, matrícula nº 4806. 

SEMFA- Gestor: Pedro Roberto Heck, matrícula 2706; Fiscal titular: Ana Caroline do Amaral, 

matrícula 6153; Fiscal suplente: Débora Fabiane Gonçalves. 

5.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados.  

5.5. As demais secretarias indicarão seus fiscais e gestores caso optem pela 

realização de termo de contrato, não eximindo sua responsabilidade quanto aos seus 

pedidos/quantitativos durante a ata de registro de preços. 

  

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. Não será admitida a adesão por órgãos externos à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme previsão no art. 6°, parágrafo único do Decreto Municipal 

n° 6.872/2022. 

 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO DOS DEMAIS LICITANTES 

 

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, todo o quantitativo originalmente registrado, desde que sejam 

comprovados os seguintes requisitos: 

7.1.1. Manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por 

índice médio do acumulado dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, a 

contar da data do orçamento estimado (11/02/2026) e que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma do 

Decreto n° 6.871, de 27 de dezembro de 2022; 

7.1.2. Haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 

7.1.3. Estar previsto na fase do planejamento da contratação (Estudo Técnico 

Preliminar); 

7.1.4. Prorrogar através de Termo Aditivo da ata de registro de preços e dentro do 

prazo de sua vigência. 

7.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de 

acordo com a disposições nela contidas e em observância aos arts.105 a 114 da Lei Federal nº 

14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.  

7.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme determina o Art. 95 da Lei 

14.133/21. 

7.2.3. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

7.2.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. A existência de preços registrados implicará no compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo 

permitida a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo 

que este não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Os que mantiverem sua proposta original. 
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7.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

7.6. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratações dos licitantes remanescentes cadastrados, 

nas seguintes hipóteses: 

7.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

7.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9.  

7.8.3. O objeto e preço registrado serão divulgados na Imprensa Oficial do 

Município de São Luiz Gonzaga e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital. 

7.9.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.8 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

7.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 

foram registrados em cadastro de reserva sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

8. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

8.2. Em caso de revisão dos preços registrados, será promovida a reclassificação 

dos fornecedores, abrangendo tanto o adjudicatário quanto os integrantes do cadastro de reserva, 

observada a nova ordem de classificação decorrente dos valores revisados. 

8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

podendo ser prorrogado por igual período, contados da data do protocolo correspondente, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 

prazo para resposta será suspenso. 
 

9. DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 

 

9.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

9.1.1. Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 

origem ao registro de preços;  

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 

registro de preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;  

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 

 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços. 

9.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos 

casos previstos no subitem 9.1.1, deverá ser formalizada por e-mail ou por correspondência, 

ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu 

origem ao registro de preços.  

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se 

cancelado ou suspenso o preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.  
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9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o 

eximirá da obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou 

de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 

caso não aceitas as razões do pedido.  

9.5. Será estabelecido, no edital ou no expediente da solicitação, o prazo previsto 

para a suspensão temporária do preço registrado. 

 9.6. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para 

o objeto do registro de preços. 

9.7. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.8. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O licitante responderá pelas penalidades previstas no item 17 do Edital e 

ainda pelas sanções atinentes ao descumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Não entregar a documentação exigida para a assinatura da ata de registro de preços e/ ou 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de 

registro de preços e/ou do contrato; 

g) Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata 

de registro de preços e/ou do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima desta Ata, bem como nas 

alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

            10.3.4. Multa: 

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

extinção da ata de registro de preços e/ou do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III - Compensatória sobre o valor total do contrato, nos seguintes percentuais: 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 10.3.3, de 15% a 30% do 

valor do Contrato; 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 10.3.2, de 5% a 15% do 

valor do Contrato; e, 

- Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.2, quando verificada a 

necessidade de cumular a infração de Advertência com multa, a multa será de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.5. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12. As sanções também se aplicam aos demais licitantes elencados nos 

subitens 7.4.2.1 e 7.4.2.2. desta ata de registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia às demais secretarias participantes. 

São Luiz Gonzaga,...de ....... de 2026. 

 

Assinaturas: 

 _______________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador      

                  

_______________________________   

 Representante legal do fornecedor registrado 

Anexo – CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 
N° do 

item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor 

 Unitário 

Valor 

Total 

(quant. 

máxima) 

         

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

N° Item                                                                                                                  Valor 

1º   

2º    
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 
 

 

Contrato para fornecimento de gêneros alimenticios, que 

celebram o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA e a 

empresa(...) 

 

 

  Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA, 

PODER EXECUTIVO, por intermédio da Secretaria Municipal da Administração e 

Desenvolvimento, com sede na Rua Venâncio Aires, n.º 2438, centro, São Luiz Gonzaga, RS, 

CEP 97.800-000, telefone 55 3352 9300, CNPJ n.º 87.613.022/0001-05, representado, neste ato, 

pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa (...), estabelecida à rua (endereço completo), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....), representada, neste ato, por (....), 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada CONTRATADA, 

para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto. 

 

 O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n.º 

513/2026, Pregão Eletrônico n. º 90009/2026, Processo Administrativo de Solicitação n° 

.../2026, na proposta vencedora, regendo-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

  O objeto do presente contrato é à aquisição de gêneros alimentícios, a serem 

utilizados na rede municipal de ensino, nos programas e eventos oficiais desenvolvidos por 

diversas secretarias do Município de São Luiz Gonzaga-RS. Conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência que, independentemente de transcrição está vinculado a contratação. 

 

Item Quant. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. Valor. Total 

      

VALOR TOTAL                            R$ ... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

 

   2.1. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que o objeto deverá ser entregue na sede das secretarias 

requisitantes, e diretamente nas Escolas Municipais, AMBAS DENTRO DO PERIMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO. 

2.2. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades 

necessitadas por cada secretaria, sendo que a entrega se dará no prazo de 15 (quinze) dias, para 

itens não perecíveis contados do recebimento da ordem de fornecimento acompanhada de nota 

de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. 
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2.2.1. ITENS PERECÍVEIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM 05 

(CINCO) DIAS, SEMPRE NO INÍCIO DA SEMANA.  

2.2.2. Caso não seja possível a entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido, 

a empresa vencedora deverá comunicar para as Secretarias as razões para a impossibilidade da 

entrega, no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

2.3. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, os rótulos dos 

produtos deverão conter todas informações conforme previsto em lei, obedecendo as 

características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, toxicológicas), 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas autoridades sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF). 

2.4. A ENTREGA DEVERA SER FEITA SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO 

2.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. O prazo de vigência do contrato é a data de (...), na forma do artigo 105 da 

Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 

(...), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

  5.1. A liquidação e os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis 

contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda, 

devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente 

assinado pelo fiscal do contrato. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação. 

5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.2.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. A contratada deverá apresentar tal comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes 

pelo Simples Nacional. 

5.2.2. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar 

a alíquota de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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conforme determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 

6.755/2022. 

5.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da 

variação dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, 

até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

6.1.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais.  

6.1.2. Definitivamente por servidor (GESTOR) ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais.  

6.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 

eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

6.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sujeitando-se 

às penalidades previstas no edital. 

6.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma 

a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

6.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: (...) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

8.1. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação pelo índice médio do acumulado da variação dos seguintes índices: 

INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, a contar da data do orçamento estimado, ou seja, 

11/02/2026. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO POR REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
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pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do 

impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo 

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

podendo ser prorrogado por igual período, contados da data do protocolo correspondente, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 

prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO 

 

Os riscos na presente contratação são praticamente inexistentes, pois foram 

minimizados no planejamento realizado através do Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DO OBJETO 

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

j) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

k) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

l) Der causa à inexecução total do contrato; 

m) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

n) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

o) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

p) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

q) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

r) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa: 

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III - Compensatória sobre o valor total do contrato, nos seguintes percentuais: 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.2.3, de 15% a 30% do 

valor do Contrato; 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.2.2, de 5% a 15% do 

valor do Contrato; e, 

- Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, quando verificada a 

necessidade de cumular a infração de Advertência com multa, a multa será de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) As peculiaridades do caso concreto; 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14. São obrigações do CONTRATANTE: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

14.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

14.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

14.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

14.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

14.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

15. São obrigações da CONTRATADA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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15.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

15.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para 

a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

15.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

15.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

15.8. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

15.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.10. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

15.11. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 

Decreto Municipal n. º 6.910/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e 

a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 

Município de São Luiz Gonzaga -RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

16.2. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por parte do CONTRATANTE, através dos servidores...– Titular e ...– Suplente, a 

quem competirá comunicar ao Gestor do Contrato as falhas porventura constatadas no 

cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. A Secretária Municipal de..., Sra. ..., 

será o Gestor do contrato. 
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16.3. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO  

 

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 
 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. Nas alterações unilaterais, contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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20.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos ou 

não, dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

20.4. Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela 

violação das suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade entre as partes é 

limitada aos danos efetivamente sofridos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  21.1. Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir as dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

  21.2. E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 

duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

(...................................................)
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 90009/2026 

Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - tipo MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA às 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 nos itens 01 a 08, 10 a 26, 29 a 65, 67 a 128; Com reserva de cota p/ Benef. da LC 123/06  

nos itens 09, 27, 28 e 66; e Ampla Concorrência nos itens 129 a 132. 

 

 

Especificações do objeto- dados quantitativos, qualitativos e valores estimados 

 

Item Quant. 

Min. 

Quant. 

Max.  

Cota 

reservada 

(25%) 

Ampla 

concorrência 

Descrição Valor 

unitário 

Valor total 

1.  50 kg. 1.500 kg  - - Amido de milho. Produto amiláceo extraído do milho, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e 

parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas. 

Embalagem intacta de 1 kg. Prazo de validade de no mínimo 06 

meses a partir da data de entrega. 

R$ 5,65 R$ 8.475,00 

2.  50 unid. 1.500 unid. - - Abacaxi sem partes estragadas. R$ 5,35 R$ 8.025,00 

3.  50 pct. 2.000 pct. - - Açúcar cristal tipo 1, livre de fermentação, isento de impurezas e 

empedramento, contendo rotulagem, tipo e classificação. 

Embalagem transparente plástica, atóxica e resistente, com data de 

fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da 

data de entrega. Pacote de 5 kg. 

R$ 16,70 R$ 33.400,00 

4.  20 pct. 170 pct. - - Açúcar mascavo, livre de fermentação e impurezas. Prazo de 

validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 1 kg. 

R$ 12,32 R$ 2.094,40 

5.  20 kg 1.300 kg - - Aipim descascado e congelado, sem partes estragadas. Embalagem 

de 1kg. 

R$ 8,92 R$ 11.596,00 

6.  20 unid. 1.000 unid. - - Alface, lisa ou crespa, nova, folhas integras, sem partes estragadas, 

unidade. 

R$ 1,95 R$ 1.950,00 

7.  20 kg 270 kg - - Alho em cabeça, sem brotos, tamanho médio, sem partes 

estragadas – kg. 
R$ 37,53 R$ 10.133,10 
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8.  40 pct. 600 pct. - - Amendoim, cru, tipo 1. Isento de substâncias nocivas e parasitas. 

Embalagem plástica, resistente, transparente de 500g. Prazo de 

validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 

R$ 6,16 R$ 3.696,00 

9.  20 pct. 1.250 pct. Sim - Arroz branco, beneficiado, longo fino, tipo 1. Coloração perolada 

e translúcida não necessitando escolher e lavar. Isento de mofo, de 

odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalagem plástica 

atóxica, transparente. Prazo de validade mínima de 09 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 5 kg. 

R$ 19,00 R$ 23.750,00 

10.  20 pct. 250 pct. - - Aveia em flocos. Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 

nocivas, acondicionada em embalagem atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 500g. 

R$ 6,47 R$ 1.617,50 

11.  50 kg 6.000 kg - - Banana caturra, grau de maturação médio, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis – kg. 

R$ 2,91 R$ 17.460,00 

12.  20 kg 1.000 kg - - Batata doce média, grau de maturação médio, sem brotos e sem 

partes estragadas – kg. 

R$ 3,65 R$ 3.650,00 

13.  20 kg 2.500 kg - - Batata inglesa média, tamanho médio, sem brotos e sem partes 

estragadas – kg. 

R$ 2,63 R$ 6.575,00 

14.  50 litros 5.000 litros - - Bebida Láctea diversos sabores. O produto não deverá apresentar 

sinais de sujidade, corpos estranhos e cor não característica do 

produto. Deve estar acondicionado em sacos de polietileno opaco, 

atóxico, hermeticamente selados. Prazo de validade de no mínimo 

06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1L. 

R$ 5,31 R$ 26.550,00 

15.  20 kg 1.000 kg - - Bergamota grau médio de amadurecimento sem partes estragadas: 

de primeira qualidade livre de sujidades, sem danos fisiológicos- 

estando sadias ponto médio de maduração para o consumo. 

R$ 3,93 R$ 3.930,00 

16.  20 kg 800 kg - - Beterraba média, sem partes estragadas - kg R$ 5,98 R$ 4.784,00 

17.  20 pct. 2.500 pct. - - Biscoito salgado, tipo água e sal, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem plástica com dupla proteção, com saco plástico 

R$ 4,46 R$ 11.150,00 
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transparente, hermeticamente vedado. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem com 

370g. 

18.  20 pct. 3.300 pct. - - Biscoito salgado, tipo crean craker, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem plástica com dupla proteção, com saco plástico 

transparente, hermeticamente vedado. Prazo de validade mínima de 

06 meses a partir da data de entrega. Embalagem com 400g. 

R$ 7,19 R$ 23.727,00 

19.  20 kg 1.400 kg - - Bolacha caseira. Isenta de mofo e odores estranhos. Embalagem de 

1kg. 

R$ 30,36 R$ 42.504,00 

20.  20 pct. 3.300 pct. - - Bolacha doce, tipo Maizena. Produto não quebradiço fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 400g 

R$ 4,05 R$ 13.365,00 

21.  20 pct. 3.000 pct. - - Bolacha doce tipo Maria. Produto não quebradiço, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 400g. 

R$ 4,51 R$ 13.530,00 

22.  10 kg 2.000 kg - - Bolo diversos sabores, aipim, laranja, cenoura e milho. Fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Devem apresentar boa 

aparência, massa macia e aerada. Serão rejeitados bolos malcozidos, 

queimados, amassados, achatados e embatumados. Livre de fungos 

e bolores. A embalagem deve apresentar peso líquido, data de 

fabricação e data de validade. Peso de 1 kg. 

R$ 24,90 R$ 49.800,00 

23.  20 unid. 1.300 unid. - - Café solúvel, torrado e moído, granulado, homogêneo, coloração 

castanho escuro. Aroma característicos de café. Conter na 

embalagem dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Prazo de validade mínima de 04 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de vidro de 200g. 

R$ 23,45 R$ 30.485,00 

24.  10 unid. 400 unid. - - Canela em casca 10g. Embalagem fechada, lacrada, integro com 

data de validade de 6 meses a contar da data de entrega. 

R$ 3,54 R$ 1.416,00 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Música Missioneira” – Lei Estadual 14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n.º 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

25.  10 unid. 300 unid. - - Canela em pó, 30g.  R$ 4,03 R$ 1.209,00 

26.  10 pct. 500 pct. - - Canjica de milho, contendo 80% de grãos inteiros, preparados com 

matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e 

de detritos animais ou vegetais. Prazo de validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega. Embalagem de 500g. 

R$ 5,07 R$ 2.535,00 

27.  50 kg 1.375 kg Sim - Carne bovina moída de 2ª, congelada. De boa qualidade. A carne 

deve apresentar-se com aspecto próprio, sem manchas esverdeadas, 

livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante 

que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não violada que contenha o local de 

origem e produção, peso, data de embalagem e de validade. Não 

serão aceitas carnes em processo de descongelamento. Validade 

mínima de 05 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 

kg. 

R$ 25,88 R$ 35.585,00 

28.  50 kg 1.250 kg Sim - Carne bovina sem osso de 2ª, congelada. De boa qualidade. A 

carne deve apresentar-se com aspecto próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada que 

contenha o local de origem e produção, peso, data de embalagem e 

de validade. Não serão aceitas carnes em processo de 

descongelamento. Validade mínima de 05 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 1 kg. 

R$ 33,00 R$ 41.250,00 

29.  50 kg 2.000 kg - - Carne suína - pernil, congelada. De boa qualidade, isenta de 

parasitas, nervos e sebo. Embalagem plástica, atóxica, transparente 

e não violada que contenha o local de origem e produção, peso, data 

de embalagem e de validade. Não serão aceitas carnes em processo 

de descongelamento. Validade mínima de 05 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem contendo em média 1 kg. 

R$ 19,83 R$ 39.660,00 

30.  30 kg 2.000 kg - - Cebola inteira, tamanho médio, sem brotos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis – kg. 

R$ 2,15 R$ 4.300,00 

31.  30 kg 1.500 kg - - Cenoura nova, sem folhas, sem brotos, tamanho médio, com todas R$ 2,63 R$ 3.945,00 
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partes comestíveis aproveitáveis – kg. 

32.  30 cx. 1.700 cx. - - Chá, sabor camomila. Embalado em embalagem oficial do 

fabricante, com materiais adequados para as condições de 

armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. Prazo 

de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Caixa 

com 10 sachês. 

R$ 2,63 R$ 4.471,00 

33.  30 cx. 1.400 cx. - - Chá frutas vermelhas. Embalado em embalagem oficial do 

fabricante, com materiais adequados para as condições de 

armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. Prazo 

de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Caixa 

com 10 sachês 

R$ 3,70 R$ 5.180,00 

34.  30 cx. 1.450 cx. - - Chá, sabor erva doce. Embalado em embalagem oficial do 

fabricante, com materiais adequados para as condições de 

armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. Prazo 

de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Caixa 

com 10 sachês 

R$ 2,75 R$ 3.987,50 

35.  20 unid. 800 unid. - - Chocolate em pó solúvel, aspecto fino e homogêneo, com 32% de 

cacau solúvel. Embalagem plástica, atóxica, de cor opaca, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 1kg. 

R$ 37,34 R$ 29.872,00 

36.  30 unid. 600 unid. - - Chocolate em pó solúvel, aspecto fino e homogêneo, com 50% de 

cacau solúvel. Embalagem plástica, atóxica, de cor opaca, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Pacote de 500g. 

R$ 14,94 R$ 8.964,00 

37.  20 pct. 300 pct. - - Colorau em pó, colorífico de urucum. Baixo teor de fubá, isento de 

sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

R$ 5,54 R$ 1.662,00 
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fabricação e vencimento. Prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 500g. 

38.  50 kg 8.000 kg - - Coxa e sobrecoxa de frango congelado, sem dorso. A carne deve 

estar firme, sem manchas e sem odores. Embalada em saco plástico 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo. A embalagem deve conter os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número do lote, data de fabricação, prazo de validade, quantidade, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção. Validade mínima de 04 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem de 1kg. 

R$ 8,51 R$ 68.080,00 

39.  50 unid. 1.000 unid. - - Doce de frutas (sabor morango, uva e pêssego) em pasta. 

Embalagem pote plástico em polietileno, transparente, atóxico, 

íntegro, com tampa e lacre de proteção. Prazo de validade mínima 

de 10 meses a contar da data de entrega. Pote de 400g 

R$ 4,78 R$ 4.780,00 

40.  10 pct. 400 pct. - - Farinha de aveia. Embalagem plástica de 200g. R$ 3,58 R$ 1.432,00 

41.  30 pct. 1.200 pct. - - Farinha de milho, média, coloração amarela, sem sal, isenta de 

mofos e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem de 1 kg. 

R$ 3,18 R$ 3.816,00 

42.  50 pct. 2.000 pct. - - Farinha de trigo especial, tipo 1. Pó uniforme, sem formação de 

grumos, coloração branca. Isenta de sujidades e mofos. Fortificada 

com ferro e ácido fólico de acordo com legislação vigente. 

Embalagem em papel kraft branco, atóxica, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 04 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 5 kg. 

R$ 13,94 R$ 27.880,00 

43.  30 pct. 700 pct. - - Feijão carioquinha/branco tipo 1. Embalagem de 1kg. R$ 5,52 R$ 3.864,00 

44.  30 pct. 4.000 pct. - - Feijão preto, tipo 1, safra nova. Grãos inteiros e sãos, isento de R$ 5,02 R$ 20.080,00 
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outros tipos de feijões e grãos, de material terroso e sujidades. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega. Pacote de 1 kg. 

45.  30 unid. 1.100 unid. - - Fermento biológico seco. Embalagem com rótulo contendo 

identificação do produto, ingredientes, informações nutricionais, 

peso, fabricante, lote e datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 

125g. 

R$ 6,88 R$ 7.568,00 

46.  20 unid. 1.000 unid. - - Fermento químico em pó. Pó fino, homogêneo, coloração branca. 

Isento de umidade e sujidades. Embalagem plástica com tampa de 

rosca, conter dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem de 250g. 

R$ 6,56 R$ 6.560,00 

47.  30 kg 400 kg - - Frango colonial inteiro kg. R$ 16,67 R$ 6.668,00 

48.  30 kg 1.600 kg - - Frango colonial picado kg. R$ 21,61 R$ 34.576,00 

49.  30 kg 2.100 kg - - Laranja para suco, tamanho médio, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, sem partes estragadas, kg. 

R$ 5,86 R$ 12.306,00 

50.  200 litros 15.000 

litros 
- - Leite longa vida integral fluido, longa vida. Embalagem tetra 

pack, não violada, contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 

02 meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem 1 

litro. 

R$ 4,53 R$ 67.950,00 

51.  20 litros 4.000 litros - - Leite longa vida integral, zero lactose. Embalagem tetra pack, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 02 meses a contar da 

data de entrega. Embalagem de 1 litro. 

R$ 5,02 R$ 20.080,00 
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52.  20 pct. 2.500 pct. - - Lentilha, seca, tipo 1. Grãos maduros, médios e de coloração 

esverdeada. Isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega. Pacote de 500g. 

R$ 6,43 R$ 16.075,00 

53.  30 kg 3.500 kg - - Maçã tipo fuji, tamanho médio, com todas as partes comestíveis 

íntegras –kg. 

R$ 7,01 R$ 24.535,00 

54.  30 pct. 2.500 pct. - - Macarrão com ovos, tipo espaguete. Enriquecido com ferro e 

ácido fólico. Após cozimento manter-se solto com o sabor e odor 

característico. Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. Pacote de 500g. 

R$ 2,34 R$ 5.850,00 

55.  30 pct. 3.500 pct. - - Macarrão com ovos, tipo parafuso. Enriquecido com ferro e ácido 

fólico. Após cozimento manter-se solto com o sabor e aspecto 

característicos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. Pacote de 500g. 

R$ 2,36 R$ 8.260,00 

56.  30 kg 2.500 kg - - Mamão formosa, grau de amadurecimento médio, grau do, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis – kg. 

R$ 7,11 R$ 17.775,00 

57.  20 kg 1.500 kg - - Manga média com todas as partes comestíveis aproveitáveis-kg. R$ 7,05 R$ 10.575,00 

58.  20 unid. 1.500 unid. - - Margarina vegetal, cremosa, com sal. Isenta de ranço e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 06 meses. Pote de 500g. 

R$ 6,62 R$ 9.930,00 

59.  20 pct. 1.500 pct. - - Milho pipoca, tipo 1. Isento de sujidades, mofos e outros grãos. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo 

R$ 2,32 R$ 3.480,00 
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dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 500g. 

60.  20 kg 1.500 kg - - Mortadela sem gordura, fatiada. Serão rejeitadas as que 

apresentarem odor ou aparência estranha. Embalagem de 1 kg. 

R$ 14,29 R$ 21.435,00 

61.  30 unid. 7.000 unid. - - Óleo de soja refinado, comestível, sem gorduras trans. Rotulagem 

conforme legislação vigente. Prazo de validade mínima de 10 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem plástica, íntegra com 900ml. 

R$ 7,88 R$ 55.160,00 

62.  30 unid. 600 unid. - - Orégano desidratado para tempero, embalagem de 100 g. R$ 7,23 R$ 4.338,00 

63.  30 dz. 2.200 dz. - - Ovos vermelhos, de galinha, com casca lisa, frescos selecionados – 

dz.  

R$ 9,17 R$ 20.174,00 

64.  50 kg 4.000 kg - - Pão de cachorro-quente. Fresco, macio, isento de mofos, bolores e 

sujidades. Não deve apresentar tamanho irregular, não deve estar 

amassado ou queimado. Pacote rotulado com data de fabricação, 

prazo de validade e informações nutricionais. Embalagem de 1 kg. 

R$ 14,02 R$ 56.080,00 

65.  30 kg 4.100 kg - - Pão de sanduíche, fatiado. Acondicionado em embalagem atóxica, 

a qual deve conter identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e 

validade. 

Composição mínima: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, água, fermento biológico fresco, sal. Sem lactose e sem 

gorduras trans. Embalagem com 500g. 

R$ 7,78 R$ 31.898,00 

66.  50 kg 1.550 kg Sim - Peito de frango, sem osso e sem pele congelado. A carne deve 

estar firme, sem manchas e sem odores. Embalagem plástica 

transparente, atóxica, resistente e intacta, contendo os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de fabricação, prazo de validade, quantidade, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção. Validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 1kg. 

R$ 19,26 R$ 29.853,00 

67.  20 kg 500 kg - - Pimentão verde para salada, tamanho médio, com todas as partes R$ 12,51 R$ 6.255,00 
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comestíveis aproveitáveis – kg. 

68.  05 pct. 300 pct. - - Polvilho azedo embalagem de 500g, empacotado em plástico 

atóxico isento de bolores, contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lotes e prazo de validade mínima 

de 06 meses a partir da data da entrega. 

R$ 6,91 R$ 2.073,00 

69.  05 pct. 300 pct. - - Polvilho doce embalagem de 500g, produto a base de polvilho 

doce, rico em ferro, sem gordura, sem glúten, acondicionado em 

embalagens de 500g, original do fabricante, com prazo de validade 

e fabricação. 

R$ 5,60 R$ 1.680,00 

70.  30 kg 1.500 kg - - Queijo fatiado, kg. R$ 40,63 R$ 60.945,00 

71.  20 kg 1.300 kg - - Repolho verde, tamanho médio, sem partes estragadas com todas 

as partes comestíveis aproveitáveis – kg. 

R$ 3,80 R$ 4.940,00 

72.  20 kg 1.200 kg - - Sal moído iodado, refinado. Cristais de granulação uniforme, não 

devendo estar pegajoso ou empedrado, cor branca, inodoro, sabor 

característico (salino). Embalado em saco de polietileno atóxico, 

resistente, contendo validade do produto. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg. 

R$ 1,34 R$ 1.608,00 

73.  30 litros 4.300 litros - - Suco integral, sabores laranja e uva, pronto para beber. 100% 

natural, sem aditivo químico, água e açúcar. Embalagem atóxica, 

transparente, tampa lacrada, deve apresentar a identificação do 

fornecedor, peso em ml, prazo de validade e tabela nutricional. 

Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

Frasco de 1 litros. 

R$ 13,01 R$ 55.943,00 

74.  10 unid. 600 unid. - - Tempero verde - composto por salsinha e cebolinha, folhas 

integras - maço. 

R$ 2,79 R$ 1.674,00 

75.  30 kg 3.100 kg - - Tomate longa vida, tamanho médio, grau de maturidade médio, 

com todas as partes comestíveis aproveitáveis – kg. 

R$ 5,47 R$ 16.957,00 

76.  10 kg 350 kg - - Vagem, com todas as partes comestíveis aproveitáveis-kg.  R$ 11,39 R$ 3.986,20 

77.  20 unid. 470 unid. - - Vinagre de maçã. Aspecto límpido e com características sensoriais 

próprias. Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, deve 

conter rótulo com identificação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, lote e validade. 

R$ 3,48 R$ 1.635,60 
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Vaidade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 750 ml. 

78.  10 unid. 350 unid. - - Abacaxi em calda. Embalagem lata integra sem ferrugem, não 

violada validade mínima de 12 meses, peso mínimo 400g, necessita 

de número do lote do produto. 

R$ 14,63 R$ 5.120,50 

79.  10 unid. 200 unid. - - Achocolatado em pó solúvel, 1kg 50% cacau, validade mínima de 

06 meses a contar da data de entrega. 

R$ 46,61 R$ 9.322,00 

80.  12 unid. 2.200 unid. - - Água mineral 500 ml, sem gás. R$ 1,20 R$ 2.640,00 

81.  05 pct. 400 pct. - - Balas macias, sortidas pacote/embalagem de 1kg, prazo de 

validade 06 meses a contar da data de entrega. Produto com 

embalagem integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, 

furadas, amassadas ou produto impossibilitado para uso. Sabores: 

Framboesa, morango, canela, coco, amora, banana. 

R$ 11,61 R$ 4.644,00 

82.  05 unid. 120 unid. - - Bicarbonato. Embalagem 40 gramas. Produto com embalagem 

integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, furadas, 

amassadas ou produto impossibilitado para uso. Embalagem 

fechada lacrada integro com a data de validade de 06 meses a contar 

da data de entrega. 

R$ 3,53 R$ 423,60 

83.  05 unid. 1.250 unid. - - Biscoito tipo wafer recheado e coberto de chocolate embalagem 

com 16 unidades. 

R$ 6,99 R$ 8.737,50 

84.  05 unid. 1.600 unid. - - Cueca virada. Textura crocante e macia internamente, cor dourada 

uniforme, sabor e odor característicos, sem ranço ou gosto de óleo 

queimado, isento de mofo, sujeiras, fermentação indesejada ou 

qualquer substância estranha, produzido no dia ou com prazo de 

validade compatível com consumo imediato. Em embalagem limpa, 

íntegra e adequada para alimentos, com identificação do fabricante 

ou fornecedor, com data de fabricação e validade. 

R$ 0,90 R$ 1.440,00 

85.  05 kg 900 kg - - Biscoito caseiro tipo beslicão salgado.  R$ 31,82 R$ 28.638,00 

86.  05 kg 900 kg - - Biscoito tipo beliscão recheado de goiabada.  R$ 47,86 R$ 43.074,00 

87.  05 unid. 1.300 unid. - - Bolacha recheada. Sabor chocolate com recheio de chocolate ao 

leite, morango, chocolate branco, limão, trufa e geleia de morango, 

coco, baunilha embalagem de 140 gramas. Produto com embalagem 

R$ 7,41 R$ 9.633,00 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Música Missioneira” – Lei Estadual 14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n.º 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, furadas, 

amassadas ou produto impossibilitado para uso. Embalagem 

fechada lacrada integro com data de validade de 06 meses a contar 

da data de entrega. 

88.  05 pct. 400 pct. - - Bombom. Embalagem de 01 kg, diversos sabores: cobertura de 

chocolate branco, chocolate ao leite com recheio crocante nos 

sabores de validade mínima de 06 meses, produto deve estar isento 

de umidade extra, sabor e odor estranhos, sem mofos. Produtos com 

embalagem integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, 

furadas, amassadas ou produto impossibilitado para uso. 

R$ 56,43 R$ 22.572,00 

89.  05 cx. 500 cx. - - Chá preto, apresentação em saquinho, cx com 10 sachês.  R$ 3,71 R$ 1.855,00 

90.  05 unid. 250 unid. - - Chocolate em barra. Chocolate ao leite, branco e meio amargo. 

Embalagem de 1 kg. Prazo de validade de 06 meses a contar da data 

da entrega. Produto com embalagem integra, não serão aceitas 

embalagens estufadas, furadas, amassadas ou produto 

impossibilitado para uso. 

R$ 40,49 R$ 10.122,50 

91.  05 unid. 170 unid. - - Chocolate granulado. Embalagem com 200 gramas. Produto com 

embalagem integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, 

furadas, amassadas ou produto impossibilitado para uso. 

Embalagem fechada lacrada integro com data de validade de 06 

meses a contar da data de fabricação. 

R$ 4,16 R$ 707,20 

92.  05 unid. 150 unid. - - Coco ralado. Coco ralado embalagem 200 gramas produto seco 

sem umidade e com adição de açúcar. Produto com embalagem 

integra. Não serão aceitas embalagens estufadas, furadas amassadas 

ou produto impossibilitado para uso. Embalagem fechada lacrada 

integro com data de validade de 06 meses a contar da data de 

entrega. 

R$ 4,95 R$ 742,50 

93.  05 unid. 150 unid. - - Cravo da índia embalagem 18g. Produto construído por botões 

florais secos, limpos e sãos, ausente de sujidicidade e contaminação 

física, embalagem transparente, atóxica resistente de 18g, lote, peso, 

data de fabricação e validade de no mínimo 06 meses a contar da 

data de entrega. 

R$ 5,92 R$ 888,00 
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94.  05 unid. 400 unid. - - Creme de leite embalagem de 200g. Tradicional, de uso culinário, 

homogeinizado, embalagem de 200g, com informações nutricionais, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 

R$ 3,37 R$ 1.348,00 

95.  05 unid. 500 unid. - - Cuca. Cuca tipo caseira e macia, diversos sabores tipo doce de 

leite, abacaxi, uva, requeijão, goiabada validade de no mínimo 30 

dias. Preço cotado por kg. 

R$ 20,93 R$ 10.465,00 

96.  05 unid. 350 unid. - - Dueto de milho e ervilha. Dueto milho/ervilha, preparados ou 

conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, não 

congelados. Embalagem 200g. 

R$ 3,60 R$ 1.260,00 

97.  05 unid. 400 unid. - - Erva mate pacote 1kg. Erva moída sem açúcar, suave, vencimento 

no mínimo de 06 meses, embalagem de 1 kg. 

R$ 11,88 R$ 4.752,00 

98.  02 unid. 70 unid. - - Erva terere. Com açúcar, saborizada, moída grossa pacote 1kg, 

embalagem integra, não serão aceitas embalagens estufadas, 

furadas, amassadas ou produto impossibilitado para uso, 

embalagem fechada, lacrada com data de validade de 06 meses a 

contar da data de entrega. 

R$ 8,34 R$ 583,80 

99.  10 unid. 500 unid. - - Extrato de tomate. Concentrado, o produto deve estar isento de 

fermentações, textura cremosa e sem conservantes. Embalagem 

deve estar intacta. Embalagem 1kg. 

R$ 14,13 R$ 7.065,00 

100.  05 unid. 600 unid. - - Gelatina. Pó para preparo de gelatina, embalagem de 45g, sabores 

uvas, morango. 

R$ 1,79 R$ 1.074,00 

101.  02 unid. 80 unid. - - Goiabada. Embalagem de plástico de 400g.  R$ 8,74 R$ 699,20 

102.  05 unid. 500 unid. - - Leite condensado. Leite integra, açúcar e lactose, consistência 

cremosa, embalagem atóxica e lacrada, validade no mínimo 10 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 395g. 

R$ 5,43 R$ 2.715,00 

103.  05 unid. 250 unid. - - Leite em pó. Leite em pó integral instantâneo, embalagem de 400 

grama, prazo de validade no mínimo de 06 meses a partir da data de 

entrega. 

R$ 18,69 R$ 4.672,50 

104.  05 kg 100 kg - - Linguiça calabresa defumada. Linguiça calabresa kg, resfriada, 

defumada em embalagem plástica a vácuo padronizada. 

R$ 28,78 R$ 2.878,00 
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105.  05 kg 150 kg - - Banha de porco. Banha de porco, 100% natural, com aspecto, 

cheiro, cor e sabor próprios, isenta de sujidicidade, parasitas, larvas 

e bolores. Acondicionada em embalagem atóxica, integra e 

resistente, com identificação do produto, marca do fabricante e 

validade, prazo de validade no máximo de 06 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem de 1 kg. 

R$ 13,22 R$ 1.983,00 

106.  05 pct. 370 pct. - - Massa de pastel. Massa de pastel tamanho médio, produto com cor, 

odor e aspecto próprio do produto, isento de bolores ou endurecido, 

a embalagem deverá constar os dados do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Embalagem de 350 grama. 

R$ 7,60 R$ 2.812,00 

107.  05 unid. 120 unid. - - Nata embalagem de 300g. Nata (creme de leite pasteurizado). 

Embalagem com 300 grama. Produto com registro no SIM, 

CISPOA OU SIF. Rótulo contendo identificação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 

e validade. 

R$ 9,96 R$ 1.195,20 

108.  05 unid. 1.300 unid. - - Bala de goma. Caramelo, confeitos, dropes, sem cacau, embalagem 

de plástico 100 grama. 

R$ 19,76 R$ 25.688,00 

109.  05 unid. 1.300 unid. - - Bala. Pacote de bala com embalagem de 500 gramas, balas macias. 

Sabores: Laranja, morango, uva, limão, chocolate ao leite, leite. 

Produto com embalagem integra. Não serão aceitas embalagens 

estufadas, furadas, amassadas ou produto impossibilitado para uso. 

Embalagem fechada lacrada integro com data de validade de 06 

meses a contar da data de entrega. 

R$ 17,58 R$ 22.854,00 

110.  05 unid. 200 unid. - - Pêssego em calda. Pêssegos em metades sem caroço, conservados 

em água edulcorada. Peso drenado 400 grama. 

R$ 13,03 R$ 2.606,00 

111.  05 unid. 1.000 unid. - - Pipoca doce. Produto a base cereais, por expansão ou torrefação, 

Embalagem 100 grama. 

R$ 2,90 R$ 2.900,00 

112.  05 pct. 450 pct. - - Pirulito sortido. Pacote 1 kg. R$ 16,96 R$ 7.632,00 

113.  15 kg. 1.300 kg - - Pizza tipo caseira assada, de forma por kg, cortada em pedaços 

entrega quente e pronta para consumo. Pizza nos sabores de frango 

e calabresa por kg em formas grandes e cortadas. 

R$ 33,14 R$ 43.082,00 

114.  05 pct. 200 pct. - - Polenta instantânea. Embalagem 500 grama.  R$ 3,77 R$ 754,00 
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115.  05 kg 200 kg - - Presunto. Presunto fatiado kg. R$ 36,80 R$ 7.360,00 

116.  10 unid. 1.000 unid. - - Refrigerante sabores diversos embalagem 2 litros. R$ 8,47 R$ 8.470,00 

117.  10 unid. 1.500 unid. - - Refrigerante 200 ml. Refrigerante diversos sabores. R$ 1,67 R$ 2.505,00 

118.  05 unid. 300 unid. - - Sagu tipo 1, embalagem 500 g, devendo estar intacta e bem vedada, 

constar fabricação e validade de no mínimo 10 meses a contar da 

data de entrega. 

R$ 6,29 R$ 1.887,00 

119.  05 unid. 100 unid. - - Salamoníaco. Bicarbonato de amônia, embalagem 50 gramas. R$ 3,80 R$ 380,00 

120.  05 unid. 900 unid. - - Salgadinho. Tipo cheetos, diversos sabores, embalagem 50g. R$ 3,99 R$ 3.591,00 

121.  30 kg 1.500 kg - - Salgadinhos fritos (frios) diversos kg. Salgados diversos, coxinha, 

pastel, risólis, croquete, fritos, por kg. 

R$ 50,21 R$ 75.315,00 

122.  20 pct. 400 pct.  - - Suco em pó, sabores variados, tipo artificial, embalagem 01 kg, 

sabores laranja, abacaxi e limão. 

R$ 8,77 R$ 3.508,00 

123.  20 unid. 1.000 unid. - - Torrone embalagem 25 grama.  R$ 1,24 R$ 1.240,00 

124.  10 kg 1.000 kg - - Torta recheada de frutas e doce de leite e creme. Tipo de 

aniversário com cobertura. 

R$ 55,00 R$ 55.000,00 

125.  05 unid. 950 unid. - - Biscoito waffer nos sabores: doce de leite, brigadeiro, morango, 

chocolate e avelã e limão. Embalagem integra, não serão aceitas 

embalagens estufadas, furadas, amassadas ou impossibilitado para 

uso, embalagem fechada, lacrada integro com data de validade de 

06 meses a contar da data de entrega, embalagem de 115 grama. 

R$ 6,92 R$ 6.574,00 

126.  05 kg 400 kg - - Sorvete. Acondicionados em embalagens atóxica, com tampa, 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, ingredientes, lote, data de 

fabricação e validade. 

R$ 25,66 R$ 10.264,00 

127.  30 unid. 6.500 unid. - - Picolé de frutas, a base de água, diversos sabores. R$ 3,83 R$ 24.895,00 

128.  09 kg 300 kg - - Maionese pronta embalagem 03 kg. R$ 31,71 R$ 9.513,00 

129.  20 pct. 4.250 pct. - Sim Arroz branco, beneficiado, longo fino, tipo 1. Coloração perolada 

e translúcida não necessitando escolher e lavar. Isento de mofo, de 

odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalagem plástica 

atóxica, transparente. Prazo de validade mínima de 09 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 5 kg. 

R$ 19,00 R$ 80.750,00 
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130.  50 kg 4.125 kg - Sim Carne bovina moída de 2ª, congelada. De boa qualidade. A carne 

deve apresentar-se com aspecto próprio, sem manchas esverdeadas, 

livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante 

que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente e não violada que contenha o local de 

origem e produção, peso, data de embalagem e de validade. Não 

serão aceitas carnes em processo de descongelamento. Validade 

mínima de 05 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 

kg. 

R$ 25,88 R$ 106.755,00 

131.  50 kg 3.750 kg - Sim Carne bovina sem osso de 2ª, congelada. De boa qualidade. A 

carne deve apresentar-se com aspecto próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada que 

contenha o local de origem e produção, peso, data de embalagem e 

de validade. Não serão aceitas carnes em processo de 

descongelamento. Validade mínima de 05 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 1 kg. 

R$ 33,00 R$ 123.750,00 

132.  50 kg 4.650 kg - Sim Peito de frango, sem osso e sem pele congelado. A carne deve 

estar firme, sem manchas e sem odores. Embalagem plástica 

transparente, atóxica, resistente e intacta, contendo os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de fabricação, prazo de validade, quantidade, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção. Validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 1kg. 

R$ 19,26 R$ 89.559,00 
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                                  ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Razão Social: ___________________________________ 

CNPJ nº _________________ 

Endereço completo ______________  

E-mail ____________, Telefone (0xx) __________. 

 

 

Item Qtd. Descrição Marca Modelo Valor 

Unit. 

Valor Total 

       

 Custo Total R$ 

   

 

1. Indicamos o nosso representante legal, o Sr. _________________, identidade __________, 

CPF___________, função na empresa _____________, endereço _____________, telefone____________ e 

endereço eletrônico (e-mail)__________________para assinatura de contratos decorrentes, bem como para o 

recebimento de notas de empenho ou ordens de fornecimento; 

2. Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente); 

3. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

licitação; 

4. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Anexo II. 

5. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do fornecimento de bens, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

ATENÇÃO: 

 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Compras.gov prevalecerá o 

descritivo constante no Edital. 

 O descritivo constante na proposta deve estar com as características de acordo com a 

respectiva marca/modelo do produto ofertado. 

 Este documento é apenas um modelo que dispõe das informações mínimas que devem constar da 

proposta. 

 

 

Local, ________de _____________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 


